
(Quézia Doane de Lucca)

Altera a Lei 9.968/2023 que instituiu o “Programa DEFENSE”, de promoção
de aulas de Krav Magá para mulheres, para ampliar sua abrangência às

crianças, adolescentes e idosos.

Art. 1°. A Lei nº. 9.968, de 19 de junho de 2023, que institui o “Programa

DEFENSE”, de promoção de aulas de Krav Magá para mulheres, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

I – Na parte preliminar, a ementa será:

“Institui o  ‘Programa DEFENSE’, de promoção de aulas de Krav Magá

para mulheres, crianças, adolescentes e idosos.” (NR)

II  - Na parte normativa:

“Art.  1º. É  instituído  o ‘Programa  DEFENSE’,  a  ser  executado  pela

sociedade civil organizada, com objetivo de promover aulas de defesa pessoal por meio da técnica do

Krav  Magá para  mulheres,  crianças,  adolescentes  e  idosos,  como forme de  defesa  pessoal  e  de

prevenção da violência contra estas pessoas.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A alteração se faz necessária tendo em vista que o Programa DEFENSE será

ampliado para outros públicos além de mulheres, incluindo crianças, adolescentes e idosos.

Busco assim, o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste importante

projeto de lei que vem criar maior abrangência na defesa e na segurança dos cidadãos de Jundiaí
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